
À ITAIPU BINACIONAL   
Portal de Compras Eletrônicas  

Ref.: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL   
Pregão Eletrônico Nacional nº NF 0100-26   
Objeto: Contratação de Serviços de Controle de Pragas Urbanas, Roedores e 
Programa de Controle da Espécie Sinantrópica Nociva Columba livia. 

XXXXXXXXXXXXX, situada na Rua Fortaleza, 1339, Cascavel-Pr, CEP: 
XX.XXX-XXX, inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/0001-XX, por seu 
representante legal Sr. XXXXXXXXXX, inscrito no CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, 
vem respeitosamente, perante à vossa presença da Ilma. Sr.(a) Pregoeiro(a) 
responsável, neste ato representada por quem ao final esta subscreve, 
apresentar 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

do PREGÃO ELETRÔNICO em epígrafe, nos termos do art. 164 da Lei 
14.133/21 e art. 41 §2º da Lei 8666/93, bem como nos princípios básicos que 
regem a Administração Pública e aqueles inerentes ao procedimento licitatório, 
nos      fatos      e       fundamentos       jurídicos       a       seguir       
aduzidos: Se faz necessário portanto efetuar algumas inclusões e 
retificações no instrumento convocatório do pregão em epígrafe, para tornar 
esta uma aquisição vantajosa, livre de favoritismos indevidos, 
respeitando os princípios constitucionais básicos que regem a 
Administração Pública e outros relativos  ao procedimento licitatório. 

1. TEMPESTIVIDADE
A presente impugnação ao edital faz-se tempestiva em conformidade ao

art. 164 da Lei 14.133/21 art. 41 §2º da Lei 8666/93 e item 2.23 do edital. 
A presente impugnação é apresentada dentro do prazo previsto no 

instrumento convocatório no item 2.23.1 e 2.23.2 , razão pela qual requer-se 
seu regular recebimento e processamento, nos termos das normas aplicáveis 
ao presente procedimento licitatório. 



2 DA LEGITIMIDADE E DO INTERESSE 

A empresa impugnante atua no segmento de controle profissional de pragas 
urbanas, possuindo qualificação técnica, sanitária e operacional compatível 
com o objeto licitado, detendo legítimo interesse no adequado 
dimensionamento das exigências editalícias, de forma a assegurar execução 
eficiente, segura e compatível com a criticidade dos serviços contratados. 
Ressalta-se que a presente manifestação possui caráter colaborativo, visando 
o aprimoramento técnico do certame em benefício da própria Administração.

3  DA COMPLEXIDADE E CRITICIDADE DO OBJETO 

O objeto licitado envolve execução contínua de: 
- Controle de pragas urbanas
- Controle de roedores
- Serviços ambientais correlatos
- Manejo da espécie sinantrópica nociva Columba livia

Tais serviços serão executados em área institucional estratégica, de natureza 
binacional, inserida em ambiente com circulação permanente de pessoas, ativos 
operacionais sensíveis e estruturas técnicas relevantes. 
Esse contexto demanda requisitos técnicos e operacionais compatíveis com os 
riscos sanitários, ambientais e institucionais envolvidos. 

4 DO SISTEMA DE GESTÃO DA QUALIDADE 

O edital contempla obrigações relacionadas a: 
- Rastreabilidade de insumos;
- Padronização de procedimentos;
- Monitoramento de eficácia;
- Gestão documental;
- Controle de não conformidades.

Tais elementos caracterizam atividades que demandam estrutura formal de
gestão organizacional auditável.
Considerando ainda tratar-se de área de fronteira internacional, onde vetores e
pragas não reconhecem limites territoriais, mostra-se tecnicamente
recomendável que a execução contratual esteja submetida a padrões
reconhecidos de governança e qualidade.



Sugere-se, portanto, a inclusão de: 

> Certificação ISO 9001 ou Sistema de Gestão da Qualidade equivalente,
auditável, emitido por organismo acreditado, admitida a equivalência técnica.

Tal previsão não restringe a competitividade, mas fortalece a rastreabilidade, 
padronização e controle da execução contratual. 

5  DA CAPACIDADE OPERACIONAL E LOGÍSTICA 

A execução do objeto demanda mobilização contínua de insumos saneantes, 
equipamentos motorizados, sistemas de aplicação e equipes técnicas, com 
possibilidade de atendimentos simultâneos em diferentes unidades 
operacionais. 

Conforme se verifica no escopo territorial descrito no edital, a prestação dos 
serviços abrange múltiplas localidades e rotas operacionais, inclusive em áreas 
de natureza fronteiriça, o que amplia a complexidade logística e a necessidade 
de capacidade de deslocamento contínuo. 

Dessa forma, mostra-se tecnicamente recomendável que o instrumento 
convocatório estabeleça parâmetros mínimos de capacidade operacional 
compatíveis com a dimensão geográfica do contrato. 

Nesse sentido, sugere-se a previsão de: 

a) Frota operacional mínima de 05 (cinco) veículos dedicados à execução
contratual, dimensionada de forma compatível com a extensão das rotas
previstas no edital e a distribuição geográfica das unidades atendidas;

b) Regularização sanitária dos veículos utilizados no transporte de
saneantes e insumos técnicos, em conformidade com as exigências de
biossegurança aplicáveis;

c) Disponibilização de, no mínimo, 03 (três) veículos utilitários tipo pick-up
com compartimento baú ou furgão técnico, destinados ao transporte de
equipamentos, máquinas de aplicação, nebulizadores e insumos
operacionais.



Justificativa Técnica 

A utilização de veículos utilitários com compartimento fechado mostra-se 
operacionalmente necessária para: 

- Proteção de equipamentos contra intempéries climáticas;
- Preservação da integridade de máquinas e sistemas de aplicação;
- Segurança no transporte de saneantes químicos;
- Continuidade operacional mesmo em condições adversas;
- Prevenção de contaminação cruzada.

6 DO RISCO OPERACIONAL ASSOCIADO 

Destaca-se que o controle de roedores possui natureza preventiva crítica, 
sendo amplamente reconhecido o risco de danos estruturais e elétricos 
decorrentes da presença desses vetores, incluindo roedura de cabos e sistemas 
energizados. 

7 DA ESTRUTURA OPERACIONAL DE PESSOAL 

Considerando a execução contínua, cobertura de afastamentos, férias e 
atendimentos simultâneos, mostra-se pertinente que o edital contemple 
estrutura mínima de equipe compatível com a complexidade do objeto. 

Sugere-se, como parâmetro referencial: 

> Estrutura composta por ao menos 05 (cinco) profissionais devidamente
registrados.

Incluindo, dentre estes, profissional com função de coordenação ou 
gerência técnica operacional, responsável pela organização das frentes de 
trabalho, supervisão das equipes, planejamento das rotinas e interface 
com a fiscalização contratual, assegurando execução padronizada e 
mitigação de riscos operacionais, especialmente considerando a dimensão 
territorial e a criticidade das instalações da ITAIPU BINACIONAL. 



8 DA CAPACITAÇÃO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

Sugere-se capacitação compatível nas seguintes Normas 
Regulamentadoras, quando aplicáveis: 

NR 01 – Gerenciamento de Riscos Ocupacionais  
NR 05 – CIPA   
NR 06 – Equipamentos de Proteção Individual   
NR 26 – Sinalização de Segurança   
NR 33 – Espaços Confinados   
NR 35 – Trabalho em Altura 

9 DA CAPACITAÇÃO EM NR10 

Embora o objeto não constitua atividade elétrica direta, determinadas 
intervenções podem ocorrer em proximidade de instalações energizadas ou em 
locais com risco elétrico indireto, especialmente em situações relacionadas à 
presença de roedores em sistemas elétricos. 

Assim, como medida preventiva proporcional, sugere-se: 

> A comprovação de que a empresa disponha de, ao menos, 01 (um)
profissional com capacitação em NR10, apto a atuar ou acompanhar
atividades que eventualmente apresentem risco elétrico.

10 DA QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Sugere-se que o Responsável Técnico possua qualificação compatível com as 
atribuições de supervisão sanitária e operacional dos serviços, bem como 
capacitação específica relacionada aos riscos inerentes às atividades 
executadas. 

Nesse sentido, recomenda-se a comprovação de capacitação em: 

Procedimentos técnicos de controle de pragas;  
 Biossegurança e manipulação de saneantes;   
Gestão de riscos ocupacionais;   
NR 33 – Espaços Confinados;   

 



NR 35 – Trabalho em Altura.   

Tais capacitações guardam relação direta com intervenções em galerias 
técnicas, reservatórios, coberturas e estruturas elevadas utilizadas no 
manejo de pragas sinantrópicas. 

11 DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer-se a análise das considerações técnicas 
apresentadas, com eventual adequação do edital, de modo a contemplar 
requisitos mínimos compatíveis com a complexidade do objeto, especialmente: 

1. Sistema de Gestão da Qualidade auditável (ISO 9001 ou equivalente);
2. Frota operacional compatível com as rotas previstas;
3. Regularização sanitária veicular;
4. 03 veículos utilitários com baú ou fechados para transporte técnico;
5. Estrutura mínima de 05 profissionais, incluindo gerente registrado ou
coordenador técnico operacional;
6. Capacitações em NRs aplicáveis;
7. Ao menos 01 profissional com NR10;
8. Responsável Técnico com capacitação compatível, incluindo NR33 e

NR35.

12 CONCLUSÃO 

As sugestões apresentadas possuem caráter técnico-preventivo, não 
restringem a competitividade e visam assegurar execução eficiente, segura e 
compatível com a criticidade do objeto, preservando-se o interesse público e a 
adequada prestação dos serviços. 

Requer que seja dado provimento a presente impugnação para que seja 
ratificando assim o Edital e acatado as sugestões acima elencadas de acordo 
com as resoluções vigentes.  

Termos em que,   
Pede deferimento. 



XXXXXXX, 17 de fevereiro de 2026. 

XXXXXXXXXXXXXX 
XXX.XXX.XXX-XX

Representante Legal 

XXXXXXXXXXXXXXX LTDA 

XX.XXX.XXX/0001-XX 

XXXXXXXX Assinado de forma 
digital por XXXX XXXXX 
XXXXXXX:XXXXXXXXX 
Dados: 2026.02.17 
13:50:34 -03'00'

XXXXXXXXXX
XX:XXXXXXX

Assinado de forma 
digital por 
XXXXXXX:XXXXXXXXX
XXXXXXXX
Dados: 2026.02.17 
13:51:04 -03'00'


